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Ofício nº:    323/GP/CMPR/2023 
 
Assunto: Encaminhamento de Lei/Autógrafo de Lei.  
 

 
 Encaminho-vos a Vossa Excelência,  
 
Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 
 
Alexandre Augustus Serfiotis 
 
Anexo ao presente, estou encaminhando conforme abaixo: 
 
1 – O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo da Lei nº 889/2023 de 02 
de outubro de 2023, que “ Determina a divulgação de um relatório mensal de 
monitoramento da qualidade  da água disponibilizada pela rede de distribuição para 
consumo da população  de Porto Real e dá outras” 
 
2  - O Encaminhamento da Lei e do Autógrafo da Lei nº 890/2023 de 09 
de outubro de 2023, que “Dispõe sobre o auxílio fardamento destinado aos 
servidores da Guarda Municipal  do município de Porto Real e dá outras 
providências.” 

 
 

Por oportuno, aproveito o ensejo para apresentar o protesto de elevada 
estima e distinta consideração. 

 
 

Porto Real, 09 de outubro de 2023.                 

 

Atenciosamente, 

               _____________________________ 

Renan Márcio de Jesus Silva                                            
Presidente da Câmara Municipal de Porto Real                 
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